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I _ Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrâda pela Secretaria de Serviços Legislativos nodia 06/06/2019, sendo colocada em segunda pauta no dia OSiOiiZõii', tendo seu devidocumprimenlo no dia I9 04 202 l. após foi encaminhada pu* ..ru Collti.Jo. ,àndo aponado no dialq 04 2020. rudo confonne as lolhás n..02 e l5 rerso.

Submete-se a esta Comissão o projeto de Lei n..603/2019, de autoria do Deputado ThiagoSilva, confonne ementa acima. No âmbito desta comissã", 
",g",il;;;';%imental, não foramapresentadas emendas.

D:u".d: .:I o projeto ern referência, tal pÍopositura institui a Semana da Família naEscora. no istaoo de Mato Cirosso, no ámbito do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

O Autor da proposição assirn expõe em sua iustificativa:

'.'A fdntlia 
" 

o inllue_nLia nai. foJ,.h:\o no ck:uvotri pnto do püç^naldo(j,: ,. na
Jrrnaçdo do conrciàncn nd criunç.o.
4:5tt,t..podat:ú. cliz.r qkL e.t.ç,t: prccisam ltnttr quc pztnt Tarrt cte unl t,)t,tília.pot\ eta e a ba\e dt qüalqupr p|,r^o na int( t, M ,.. ê n..fu qk a cri.trç, in, "rrruun cspaço natural paft! o seu .tesenotrinenb tnordt e afetio
O hort rtluL t,,nart nro tllt'titiat ( o c,,nvhcn,.tn t+,1zrrÕrt p o g.)n.te ,,.grcJu fn].,)o- crescinenb do respeib mútuo. Essas situações conprován que i educ'ação
íll iliar é a yerclarleira tirporc tla ciência, cuios fruto" "ti^"it"* , 

"ri)ri)lornando-a cidadã consciente de seus direitos e ,:tet\.r"r
Alguns desafos prcckctl set an/rentados pata que a educação aconteça de
taneira 

-eíetiya. 
Escol e íd ílitt precisan andàr juntas para ajudaretn na

cuntttuçLio Jo,aútü.Júr crian\.^ ,, lara q ? i55,, ctconl?\a I npcctsjtio qu"
lmbdt esttjan inlôrntJor sobre o tn:no aprpndinqent ddquirdo ptlat criançat.pois d opinião ela Ía 1ítia inltui tobre os.lithos; e. p*.f^ ,"1oín* u*pu á
auíoestima e aútoconJiança dot filhos.

Av. André Anrônio Mâssi, n.'oo. seto. a - aÉpj8úcqr - Cúabá MXMAT)
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Após. o projero foi encarninha

u-cspono. a quai exarou parecer de rné.11 ""1"1"'** ot, uoucaÇào. ciência. Tecnologia, culrura ede Leis na seisào do di" õi õO.rO,,1,,.,,,r..endo 
apro\ado em Lo voraçào peto pl*ar",t*i, ô^à

- - Posteriormente. os âutos foraÍneoaçao para análise e parecer. n encaminhados â esta comissão de constituição, Justiça e

É o relatório.
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dcstir cisa a. r,"i., 

"r,,r".' ,"r'r,r,". "li,t .:^-'lti*tt 
n 

'' 
inciso I, alinca a", do Regimenro Inrcrno

p11'n.,'rçór. otôr(cid.r, J,i"i,n.i,,,.,ll',,1',- jjlc(ru Iorr\rirt'(iu')rl t.g.t . ,,,a'",,'.ou-'.. ,";,: :.
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( oni\'ào de ( on\lrluiç;o. lust:ça e Reda!ão

Esta lci objctiva instituir a Sernana da Famjlla na Escola, no Estado de Mato Grosso, no

âmbito do tsstado dc Mato Grosso.

Ern justiÍicativa o Autor infonnou que a farnilia é a influôncia mais poderosa no

desenvolvimento da personalidadc c na Í'onnaçâo da consciência na cr-iança. Alguns dcsatios
precisan ser enlielltados para que a educação acontcça de maneila eletiva. Escola c familia
precisaln andar juntas para ajudarcnr na oonstrução do caráter das crianças c para que isso aconteça
é necessário que ambas esteiam infbrmadas sobrc o cnsino-aprendizagon adquirido pclas crianças,
pois a opinião da farnilia influi sobr-e os lilhos; c, por finr reÍbr-cem senpre a autocstilna c

autoconfiança dos filhos. Pcnsal cm educação de qualidadc hojc, ó preciso teL eln mclltc quc a

lâmÍlia esteja presente na vida escolar dc todos os alunos em todos os scntidos. Ou seja, é preciso

urra intcração cntrc cscola c farnilia.

Analisando a propositura, obscrva-se que a mesma não possui reserva de iniciativa
Portanto, podem os iÍtegrântes do Parlamento iniciar o processo legislativo, conforme dispõe o
ârtigo 61, da Constituição Federal:

Art. ó1 A íniciaÍi|a das leis complenentares e ordináricrs cabe a qualquer nenbro
ou Cofiissão da Cômara dos Depulados, do Senado Fcderal ou do Congresso

Nacional, ao Preside te da República, ao Süpren o Tríhunal I'ederdl aos

Tribunais Superiores, ao Procurudorcerul da República e aos cidadãos, n(tíot M

e nos caso: previslos nesh:t Consíituição.

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Crosso, a Constituição o reproduziu em seu ârtigo 39:

Art. 39 A inicialfud das leis conplene íares e ordinárias cabe a qualquer nembro
ou Conissão da Ássembleia Legíslativa, ao Gor,emador do Esl!1do, ao Tribunalde
Jusliça, à Ptocuraclorio Geral Lle Justiça e aos cidadãos, nd íotna e nos casos

ptet'is los nesÍa ConsÍ ituíção.

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Àssembleia Legislativa dispor sobre todas as

matérias de competência do Estâdo, conforme dispôe seu aÍti8o 25:

Átt. 25 Cabe à Assenhleia Legislatiro, con a sanção do Gowrnador do Estado,

não exigiíla esía pdra o especificado no art- 26, dispor sobre todas ds matétías de

competência Í1o Estado, e§pecidl nenle.'

Apesâr da relevâlcia da matéria, a mesma não pteencheu os requisitos exigidos pela Lei

n.' 10.556/2017, confonne se observa do parecer pela rejeição, exarado pela Comissão de

EducâÇão, Ciência, Tecnologia, Cultura e Despofio, conforme fls. 05/11, seldo porém o parecer

demrbado pela maioria dos membros.

Vale ressaltar que o parecer da Comissão de Mérito semPre está ligado a três pilares:

opoÍtunidade, conveniência e relevância social, divergente desta Comissão que de acordo com o

arligo 36 da Constituição do Estado de Mato Grosso e afiigo369, inciso I, âlínea "a", do Regimento

a". eidré.tntanio Uaggi, n." 06. SelorA CPA-CEPi 78049-901 Cuiabá-MT(MAT)



Interno desta Casâ de Leis. opinâr quar
proposrçôes oferecidas a aeliucraçao da[oaao 

aspecto constitucional' legal e jurÍdico §obre todas as

Conforn1e, estipula o aú. 2o:

t,í. 2" o euti".::-.,!:l:1.à ,.!r in::ruidú cont dotunkntos conlprobotório,, derealizLtÇão de coh
o**o;. 

", ,i.'iijii 
ji,l":i,.:,"',!:;,:i;:,; ::;:::|Í;,:: i: ::i;:e,;jX:i;conenloraíívd.

§ t" Á consuttu ou oüJiàn(.io publico Ji.çp.,sta tn cdpüt .t4inirá se a daítl propo.ttLlé rcriíórid do cotlL.?ito a. oito,isnifr,Jr.,i": )" r,1"-*",,,," 5 ra.*,. 1,.

Desta forma. em qlre pese a relevância da matéria, a mesma fere normas constitucionais,encontrando óbice á sua ap.oraçào.

E o pârecer.

III _ Voto do (a) Retâtor (â)

Pelas râzôes expostâs. \oto cont.ário ao projeto de Lei n.. 603120r(), de autoria doDepurado fhiago Silvc.

ESTADo DE MATo GRosso
ASSEMBLETA IEGtsrATtvA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria Legislativa da lvlesa Diretora
Núcieo CCJR

Co.nissào de Con.r:.Jiçdo. rLrstr\ê ê Rêddçáo

Sala das Comissões, em Oí a. ,4O de 2021 .

Av. André 
^ntônio 

Maggi, nj06. Sú., A CpA CtrP:7S0-a9-90t L*:bá t"Í(MA5
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EsraDo DE Maro GRosso
ASSEMBIEIA LEGtsLATtvA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria Legislativa da l\4esa Diretora
Núcleo CC.IR

Corlrs(do oe Con.lttutçào, JJ\ttçà e Redàçdo

IV - Fichâ de Votâção

Projeto de Lei n. 60y2Olglarecer n." OjZ02 tot

O"hr r-U". "t
Posiçào na Comisüã Identiticaçâo clo (a) Oeputaao 1a1

Relalor (a)

Av.AndréAnlónioMa!8j.n..06.Scro.A Cpa C:p,tSO,t9-901 C,;"l,i lrtr 1rr/lnrl



ALMT
Assembleia Leglslativa

ForHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo HíBRtDo

VOTAçAO

AssEMBtEta LEG|sLATtva Do EsraDo DE MaÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

NCU.iR
rr" âl- '

Reunião 18ê Reunião Ordinárla Híbrida

Data oslt0/2o2r Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI N9 603/2019
autor (ã) Deputado THTAGO STLVA

Mêmbros Titulâres sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidente tr x tr tr
Deputâdo Dr. Eugânio - V ce'Pres dente tr ! ! !
Deputado Dilmar Dal Bosco a n tr tr
Deputada Janaina Riva D tr tr x
Deputado Sebastião Rezende n x n !

Mêmbros Suplentes

Deputâdo CaÍlos Avallon€ ! tr ! !
Deputado Faissal ! tr tr tr
0eputado Eduardo Botelho C tr tr tr
Deputado Delegado claudinei tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr tr
Soma Íotal 2 0 1

Resultado Finâl: l\latéria relatada pelo Deputado Dr. Eugênio por videoconferênrià rom parecer

CONTRÁRIO. Votâram com o relãtor os Deputados Delegado Claudlnei presencialmente e Dilmar Dal

Bosco por vldeoconferênciã. Votaram contrâ o relator os Deputados Wilson Santos presencialmente e

Sebãsiião Rezende por videoconferênciâ. Ausente a DepLrtada lanaina Riva. Sendo a matérla aprovada
com parecer coNTRÁRlo.

ubJo{ad,t dt»o .

W:lcska C.r'dof, r'
Côf{,lLr rJ L! Ér\lar\rl

Núclco CCJR

avenida André António Magg , n.q 06, Setor A CPA - CtP: 78049 901 Cuiabá - MT


